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ATA DA 74ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 09 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
 
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores ZÉ NETO, 

ROMERINHO JATOBÁ e EDUARDO MOTA. 
 
Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e 

cinco), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS 

SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua 

Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta 

cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, 

reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a presidência do vereador ZÉ 

NETO. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os 

vereadores: ZÉ NETO (que assumiu a secretaria quando o vereador 

Romerinho Jatobá assumiu a presidência dos trabalhos) e CIDA 

PEDROSA.  Contando com a presença dos demais vereadores membros 

desse Poder: ADERALDO PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES 

TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; DAVI 

MUNIZ; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; 

FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA 

DE NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO 

FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; 

JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 

NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; 

PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; 

ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; 

THIAGO MEDINA e WILTON BRITO. Havendo número legal, o senhor 

Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando à segunda secretária 

que procedesse a leitura das Atas das reuniões anteriores, o que foi feito. 

Submetidas à apreciação do Plenário, foram aprovadas sem restrições. 

Em seguida, o senhor Presidente solicitou à segunda secretária que 

procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as 

seguintes Matérias: Projetos de Lei n° 476 a 478/2025, de autoria do 

vereador LUIZ EUSTÁQUIO; Projetos de Lei n° 479 a 484/2025, de 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - CEP 50050-450 - Recife – Pernambuco 

Unidade de Apoio Legislativo 

 

Página 2 de 24 

autoria da vereadora FLÁVIA DE NADEGI; Veto nº 21/2025, veto parcial 

ao Projeto de Lei nº 99/2025, de autoria da vereadora CIDA PEDROSA; 

Veto nº 22/2025, veto parcial ao Projeto de Lei nº 310/2025, de autoria do 

vereador FELIPE FRANCISMAR; REQUERIMENTOS Nºs: 13545 a 

13547/2025, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 13548/2025, de 

autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 13549/2025, de autoria do 

vereador HÉLIO GUABIRABA; 13550/2025, de autoria do vereador CHICO 

KIKO; 13551 a 13554/2025, de autoria do vereador RINALDO JUNIOR; 

13555 a 13568/2025, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 

13569/2025, de autoria do vereador OSMAR RICARDO; 13570 e 

13571/2025, de autoria da vereadora KARI SANTOS; 13572/2025, de 

autoria do vereador EDUARDO MOTA; 13573 a 13575/2025, de autoria do 

vereador AGORA É RUBEM; 13576 a 13586/2025, de autoria do vereador 

THIAGO MEDINA; 13587 e 13588/2025, de autoria da vereadora 

PROFESSORA ANA LÚCIA; 13589/2025, de autoria do vereador AGORA 

É RUBEM; 13590 a 13594/2025, de autoria do vereador EDUARDO 

MOURA; 13595/2025, de autoria do vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 13596 a 

13636/2025, de autoria do vereador GILSON MACHADO FILHO; 

13637/2025, de autoria da vereadora FLÁVIA DE NADEGI; 13638/2025, 

de autoria do vereador GILSON MACHADO FILHO; 13639/2025, de 

autoria da vereadora KARI SANTOS; 13640 a 13647/2025, de autoria da 

vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 13648 a 13653/2025, de autoria 

da vereadora KARI SANTOS; 13654 e 13655/2025, de autoria do vereador 

RINALDO JUNIOR; 13656/2025, de autoria da vereadora FLÁVIA DE 

NADEGI; 13657/2025, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 

13658/2025, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 13659 e 

13660/2025, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 13661 a 

13665/2025, de autoria do vereador EDUARDO MOURA; 13666/2025, de 

autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 13667 a 13670/2025, 

de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 13671 a 13673/2025, de autoria 

do vereador FELIPE ALECRIM; 13674 a 13677/2025, de autoria do 

vereador ALEF COLLINS; 13678/2025, de autoria do vereador RINALDO 

JUNIOR; 13679 a 13681/2025, de autoria da vereadora LIANA CIRNE; 

13682 a 13684/2025, de autoria do vereador CHICO KIKO; 13685/2025, 
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de autoria da vereadora KARI SANTOS; 13686 e 13687/2025, de autoria 

da vereadora LIANA CIRNE; 13688/2025, de autoria do vereador CHICO 

KIKO; 13689 e 13690/2025, de autoria da vereadora LIANA CIRNE; 13691 

a 13707/2025, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 13708 a 

13710/2025, de autoria da vereadora KARI SANTOS; 13711 a 

13732/2025, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 13733/2025, de 

autoria da vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA; 13734 a 13736/2025, 

de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; 13737 a 13742/2025, de autoria 

do vereador EDUARDO MOURA; 13743/2025, de autoria do vereador 

FELIPE ALECRIM; 13744/2025, de autoria do vereador RINALDO 

JUNIOR; 13745/2025, de autoria da vereadora KARI SANTOS; 13746 e 

13747/2025, de autoria do vereador FABIANO FERRAZ; 13748 a 

13754/2025, de autoria do vereador RODRIGO COUTINHO; 13755/2025, 

de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 13756 a 13758/2025, de 

autoria do vereador ALEF COLLINS; 13759 a 13794/2025, de autoria do 

vereador FELIPE ALECRIM; 13795 a 13858/2025, de autoria do vereador 

PAULO MUNIZ; 13859 e 13860/2025, de autoria da vereadora CIDA 

PEDROSA; 13861/2025, de autoria da vereadora PROFESSORA ANA 

LÚCIA; 13862 a 13864/2025, de autoria da vereadora LIANA CIRNE; 

13865 a 13887/2025, de autoria do vereador GILSON MACHADO FILHO; 

13868 e 13869/2025, de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 

13870/2025, de autoria do vereador RINALDO JUNIOR; 13871 e 

13872/2025, de autoria do vereador JÚNIOR DE CLETO; 13873 e 

13874/2025, de autoria da vereadora LIANA CIRNE; 13875 a 13879/2025, 

de autoria do vereador THIAGO MEDINA; 13880 e 13881/2025, de autoria 

do vereador TADEU CALHEIROS; 13882/2025, de autoria do vereador 

THIAGO MEDINA. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o 

primeiro orador a ocupar a Tribuna, vereador OSMAR RICARDO, 

destacou a relevância desta Casa para o debate político. Falou sobre a 

falta de obras no bairro de Santo Amaro, que está abandonado pela 

gestão estadual. Destacou a construção do Memorial Miguel Arraes, no 

bairro de Santo Amaro, e cobrou que a prefeitura escute a população local 

sobre intervenções no bairro. O orador seguinte, vereador JÚNIOR DE 

CLETO, relatou assalto que sofreu na última semana, ressaltando que a 
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polícia militar não atendeu seu chamado de maneira diligente. Falou sobre 

casos de violência que seu mandato repercutiu nesta Tribuna e 

demonstrou indignação com a situação em que se encontra a segurança 

pública. O próximo orador, vereador ADERALDO PINTO, destacou a 

eleição dos árbitros pernambucanos Rodrigo Pereira e Déborah Cecília 

como melhores árbitros do Campeonato Brasileiro 2025. Informou que 

proporá um voto de aplausos para parabenizar os árbitros, que estão 

fazendo um ótimo trabalho.  (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS 

TRABALHOS O VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ) O orador seguinte, 

vereador LUIZ EUSTÁQUIO, repercutiu início das obras de urbanização 

na Vila Brasil e destacou os benefícios que estas obras trarão para a 

comunidade. Disse que o prefeito vem alcançando áreas que estão 

abandonadas e está melhorando a vida da população. Parabenizou o 

prefeito pelo trabalho que vem realizando. O próximo orador, vereador 

EDUARDO MOURA, falou sobre casos de sinistros de trânsito que tiveram 

vítimas fatais e criticou a deficiência da sinalização de trânsito da cidade. 

Criticou a falta de efetividade no trânsito da cidade, fazendo com que 

Recife seja a cidade com o pior trânsito do Brasil. Falou situação que 

presenciou um motorista de caminhão entrando em uma rua pela 

contramão, devido à falta de placas informando. O último orador, vereador 

PAULO MUNIZ, repercutiu caso de homem que foi morto ao entrar em 

uma jaula de leoa e fez críticas aos parlamentares pela ineficiência de 

proposições na área da saúde mental. Dando continuidade, o senhor 

Presidente determinou ao primeiro secretário que procedesse a 

CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as 

presenças dos senhores vereadores membros desse Poder: ADERALDO 

PINTO; AGORA É RUBEM; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; 

CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DAVI MUNIZ; 

EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO 

FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; FRED FERREIRA; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO 

FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; 

JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 

NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; 
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PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; 

ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; 

THIAGO MEDINA, WILTON BRITO e ZÉ NETO. Dando prosseguimento, o 

senhor Presidente submeteu ao Plenário a pauta do PROLONGAMENTO 

DO EXPEDIENTE, do qual constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO 

ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 11869/2025, DE AUTORIA DO 

VEREADOR THIAGO MEDINA, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS 

AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE, EM 

RECONHECIMENTO À EXEMPLAR ATUAÇÃO NA PACIFICAÇÃO DOS 

PROTESTOS VIOLENTOS OCORRIDOS EM FRENTE À SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE, NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 

2025. – Foi APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DAS 

VEREADORAS LIANA CIRNE, KARI SANTOS E CIDA PEDROSA; 

DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 11870/2025, DE 

AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, CONCEDENDO VOTO DE 

APLAUSOS AOS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR DE 

PERNAMBUCO, EM RECONHECIMENTO À EXEMPLAR ATUAÇÃO NA 

PACIFICAÇÃO DOS PROTESTOS VIOLENTOS OCORRIDOS EM 

FRENTE À SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE, NO DIA 14 

DE OUTUBRO DE 2025. Discutiu as matérias, em bloco, o vereador 

EDUARDO MOURA, que repercutiu assalto sofrido pelo vereador JÚNIOR 

DE CLETO. Elogiou a atuação da guarda municipal e da polícia militar, 

mesmo com efetivo insuficiente e com pouca estrutura. Falou sobre a 

situação que se encontra a segurança na cidade e disse que esse é um 

assunto que deve ser mais discutido para trazer melhorias. Também 

discutiu as matérias, em bloco, o vereador THIAGO MEDINA, que 

parabenizou o trabalho realizado pelos guardas municipais e defendeu o 

armamento do efetivo. Falou sobre o sucateamento da polícia militar 

durante o governo do PSB.  – Foi APROVADO COM O VOTO 

CONTRÁRIO DAS VEREADOREAS LIANA CIRNE, KARI SANTOS E 

CIDA PEDROSA. Justificou o voto a vereadora LIANA CIRNE. 

DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 13304/2025, DE 

AUTORIA DA VEREADORA JÔ CAVALCANTI, CONCEDENDO VOTO DE 

APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO PADRE PEDRO RUBENS, 
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REITOR DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO (UNICAP), 

PELA CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE RECIFENSE DA SUA 

GESTÃO À FRENTE DA INSTITUIÇÃO, PERPASSADA PELA MÁXIMA 

"O NOSSO CAMPUS É A CIDADE", TRANSFORMANDO VIDAS 

ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO, DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA, DO COMBATE 

ÀS DESIGUALDADES, E COPRODUZINDO UM RECIFE PLURAL E 

DEMOCRÁTICO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 

REQUERIMENTO Nº 13471/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI 

SANTOS, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

AO PADRE JOSEPH HOGNON, PRIMEIRO PADRE AFRICANO A 

ASSUMIR CARGO NA CÚRIA DA ARQUIDIOCESE DE OLINDA E 

RECIFE, PELA SUA CONQUISTA DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA 

PARA A COMUNIDADE CATÓLICA E TODA A SOCIEDADE. – Foi 

APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 

13488/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, 

CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES À 

PROFESSORA MARIANNE SABINO, PRIMEIRA MULHER NEGRA A 

COORDENAR O CURSO DE MEDICINA DA UPE (UNIVERSIDADE DE 

PERNAMBUCO), PELA SUA CONQUISTA DE FUNDAMENTAL 

IMPORTÂNCIA PARA À COMUNIDADE NEGRA E TODA A SOCIEDADE. 

– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 

13489/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, 

CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO 

PROJETO SOCIAL CRISTO REDENTOR, NA PARÓQUIA DE CRISTO 

REDENTOR, NO JORDÃO ALTO, PELO SEU TRABALHO SOCIAL 

REALIZADO EM PROL DAS CRIANÇAS E DA POPULAÇÃO CARENTE, 

SERVINDO DE INSPIRAÇÃO PARA TODA A SOCIEDADE RECIFENSE. 

– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 

13490/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA KARI SANTOS, 

CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO 

PADRE GERSON APARECIDO DOS SANTOS, POR SUA RELEVÂNCIA 

E ATUAÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA 

DO RECIFE, A PARTIR DE SEUS TRABALHOS SOCIAIS QUE 

OFERECEM PROTEÇÃO, ALIMENTO, DIGNIDADE E ESPERANÇA 
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PARA QUEM VIVEM EM VULNERABILIDADE EXTREMA. – Foi 

APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 

13551/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 

CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO 

CANTOR, COMPOSITOR E ATOR PERNAMBUCANO MARCOS PHÍLIPE 

MENDES DO NASCIMENTO POR SUA EXCELENTE ATUAÇÃO E 

CONTRIBUIÇÃO PARA A NOSSA CULTURA RECIFENSE. – Foi 

APROVADO COM O VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR EDUARDO 

MOURA. Fez o uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador SAMUEL 

SALAZAR, que solicitou a inversão da pauta da Ordem do Dia. O senhor 

Presidente fez a inversão da pauta e submeteu ao Plenário a pauta da 

ORDEM DO DIA, da qual constaram as seguintes Matérias: PRIMEIRA 

DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 225/2025 E 148/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO 

PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 385/2025, DE AUTORIA 

DA VEREADORA PROFESSORA ANA LÚCIA, QUE INSTITUI O 

MUNICÍPIO DO RECIFE COMO A "CIDADE DA CORRIDA". Discutiu a 

matéria o vereador EDUARDO MOURA, que reconheceu a importância da 

corrida para a saúde da população. Cobrou o respeito à cidadania durante 

os eventos de corrida, criticando a sujeira das vias após esses eventos. 

Falou que, para o Recife se tornar a cidade da corrida, é necessário se ter 

uma estrutura necessária. Parabenizou a vereadora autora da matéria. Foi 

aparteado pelo vereador SAMUEL SALAZAR, que parabenizou a autora 

do projeto pela sua iniciativa e criticou participantes que sujam as ruas. 

Ressaltou os protocolos que os promotores desses eventos têm que 

cumprirem e que devem ser fiscalizados. Discutiu a matéria a vereadora 

PROFESSORA ANA LÚCIA, que falou dos benefícios de praticar a corrida 

e disse que esses eventos trazem uma cadeia econômica produtiva para a 

cidade, visto que muitos ambulantes vão vender seus produtos durante as 

corridas. Leu artigos que mostram a relevância e importância de trazer 

esse título para o Recife. Foi aparteada pelo vereador CHICO KIKO, que 

parabenizou a vereadora pela sua iniciativa. Também discutiu a matéria o 

vereador RINALDO JUNIOR, que reiterou seu posicionamento a favor do 
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requerimento. Corroborou com as falas do vereador EDUARDO MOURA e 

disse que é necessário haver uma coordenação das corridas. Falou sobre 

projeto de autoria de seu mandato que visa colocar a obrigatoriedade de 

requisitos mínimos na realização das corridas. – Foi APROVADO; 

PRIMEIRA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 424/2025 E 211/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO 

PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 465/2025, DE AUTORIA 

DA VEREADORA CIDA PEDROSA, QUE INSTITUI O "DIA MUNICIPAL 

DO REI DO BAIÃO" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA 

CIDADE DO RECIFE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Discutiu a matéria 

a vereadora CIDA PEDROSA, que pediu aos vereadores o voto favorável 

ao projeto. Falou da relação de sua cidade natal com o cantor Luiz 

Gonzaga. Destacou a importância e relevância do cantor para a música e 

para a cultura. Disse que todas as homenagens prestadas a ele ainda 

serão poucas e propôs ser criado o dia do cantor do baião. Foi aparteada 

pelos vereadores: EDUARDO MOURA, que parabenizou a vereadora na 

Tribuna pela iniciativa e criticou a fala da vereadora por querer incorporar 

ideologias à obra de Luiz Gonzaga. Afirmou que ser nordestino é maior 

que qualquer relação com cor; GILSON MACHADO FILHO, que 

parabenizou a vereadora pela sua iniciativa e falou que seu pai ganhou a 

vida tocando sanfona e teve Luiz Gonzaga como inspiração. Leu trecho de 

música de Luiz Gonzaga e disse que é necessário dar dignidade e 

emprego aos nordestinos, e não apenas programas assistencialistas; LUIZ 

EUSTÁQUIO, que também parabenizou a vereadora pela sua matéria. 

Disse que Luiz Gonzaga tratava em suas músicas de diversos temas, 

principalmente da luta dos nordestinos. – Foi APROVADO. Justificou o 

voto o vereador THIAGO MEDINA. O senhor Presidente reforçou a 

posição da Mesa de não controlar a fala de vereador na Tribuna, mas que 

o departamento legislativo já foi orientado a não aceitar linguagem neutra 

em redações oficiais; PRIMEIRA DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – 

DOS PARECERES Nºs. 396/2025 E 45/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS 

COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
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Nº 40/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 15.563, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991, 

REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 16.607, DE 6 DE DEZEMBRO DE 

2000, 17.407, DE 2 DE JANEIRO DE 2008, E Nº 17.500, DE 5 DE 

NOVEMBRO DE 2008, BEM COMO DA SUBEMENDA Nº 01, DE 

AUTORIA DAS RELATORIAS DAS COMISSÕES ACIMA 

MENCIONADAS À EMENDA Nº 01, DE AUTORIA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. AS EMENDAS 2, 3 E 4, DE AUTORIA DO 

VEREADOR FELIPE ALECRIM; AS EMENDAS 5 E 6, DE AUTORIA DA 

VEREADORA LIANA CIRNE; AS EMENDAS 7 E 8, DE AUTORIA DO 

VEREADOR THIAGO MEDINA, FORAM REJEITADAS PELAS 

REFERIDAS COMISSÕES. Discutiu a matéria o vereador EDUARDO 

MOURA, que disse que esse projeto não quer reduzir taxas do 

contribuinte, e, sim, reduzir taxas de construtoras, favorecendo-as. 

Destacou as emendas colocadas pelo vereador FELIPE ALECRIM, que 

pediam por transparência, mas que foram rejeitas. Disse que esse projeto 

não é o melhor para o Recife e para os contribuintes, apenas para as 

construtoras. Discutiu a matéria a vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA, 

que falou que o projeto faz adequações ao Código Tributário e vai fazer 

alterações em diversas leis, para poderem se adequar à leis federais. 

Também discutiu a matéria o vereador FELIPE ALECRIM, que falou da 

falta de esclarecimento para os vereadores e para a população. Disse que 

esse é um bom projeto, mas poderia ser melhor se as suas emendas 

tivessem sido aprovadas. Pediu o destaque de suas emendas e fez a 

leitura sobre o teor de cada uma. Questionou o motivo de suas emendas 

terem sido rejeitadas e disse que a população tem o direito de saber os 

impactos causados pelas alterações impostas no projeto. O senhor 

Presidente colocou em votação o destaque das emendas nº 02, 03, 04, em 

bloco, a pedido do vereador FELIPE ALECRIM. O vereador SAMUEL 

SALAZAR, líder do governo, encaminhou o voto NÃO. O vereador FELIPE 

ALECRIM, líder da oposição, encaminhou o voto SIM. Votaram SIM os 

vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; EDUARDO 

MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO 

FILHO e THIAGO MEDINA. Total de 07 (sete) votos. Votaram NÃO os 
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vereadores: ADERALDO PINTO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA 

PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; 

FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; JÔ 

CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 26 (vinte e seis) 

votos. – Foi MANTIDA A REJEIÇÃO. Na sequência, o senhor Presidente 

colocou em votação os pareceres ao PLE 40/2025. O vereador SAMUEL 

SALAZAR, líder do governo, encaminhou o voto SIM. O vereador FELIPE 

ALECRIM, líder da oposição, encaminhou o voto liberou a bancada. 

Votaram SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA 

NETO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO 

MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FELIPE ALECRIM; 

FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; FRED FERREIRA; 

GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ 

CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO;  KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 32 

(trinta e dois) votos. Votou NÃO o vereador ALEF COLLINS. Total de 01 

(um) voto. – Foi APROVADO. Fez o uso da palavra, PELA ORDEM, o 

vereador FELIPE ALECRIM, que questionou a Mesa sobre a falta de 

parecer da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania sobre emendas 

apresentadas ao PLE nº 41/2025 e pediu o adiamento da discussão do 

referido projeto. Após consulta, o senhor Presidente informou que consta 

no sistema o parecer da comissão referida. PRIMEIRA DISCUSSÃO – 3/5 

– DOS PARECERES Nºs. 398/2025, 39/2025 E 44/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: E DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

41/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE 
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PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 18.958, DE 8 DE 

JULHO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

NO ÂMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE. AS EMENDAS 1 E 2, DE AUTORIA DO 

VEREADOR FELIPE ALECRIM E EMENDA 03, DE AUTORIA DO 

VEREADOR THIAGO MEDINA FORAM REJEITADAS PELAS 

REFERIDAS COMISSÕES.  O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do 

governo, encaminhou o voto SIM. Fez o uso da palavra, PELA ORDEM, o 

vereador FELIPE ALECRIM, que solicitou a votação em destaque das 

emendas ao projeto. O senhor Presidente informou que já estava 

encerrado o pedido de votação de destaques. Fez o uso da palavra, PELA 

ORDEM, o vereador FELIPE ALECRIM, que afirmou que não houve tempo 

hábil para fazer a solicitação sobre a emissão do parecer no sistema, que, 

geralmente, é feita de maneira individual e solicitou a compreensão da 

Mesa e do Plenário. O senhor Presidente reiterou que o projeto já estava 

em processo de encaminhamento da votação e ressaltou a posição do 

Plenário para a votação da matéria. O vereador FELIPE ALECRIM 

encaminhou o voto SIM, pela liderança da oposição, e solicitou que 

constasse em Ata a decisão do Plenário sobre o pedido do seu mandato 

sobre o destaque das emendas. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO 

PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; CARLOS MUNIZ; 

CHICO KIKO; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO 

RAFAEL; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO 

GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 30 

(trinta) votos. – Foi APROVADO. PRIMEIRA DISCUSSÃO – 3/5 – DOS 

PARECERES Nºs. 401/2025 E 40/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS 

COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

Nº 42/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE 
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE - RECIFE REGULA, 

SUA NATUREZA JURÍDICA, COMPETÊNCIAS, ESTRUTURA, REGIME 

DE PESSOAL, GOVERNANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AS 

EMENDAS Nºs; 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 E 8, TODAS DE AUTORIA DO 

VEREADOR EDUARDO MOURA; E AS EMENDAS Nºs. 9, 10 E 11, 

TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, FORAM 

REJEITADAS PELAS REFERIDAS COMISSÕES. Discutiu a matéria o 

vereador THIAGO MEDINA, que criticou a criação de novos cargos 

comissionados, citando o aumento previsto pelo projeto para cada cargo. 

Fez críticas à gestão municipal, acusando a prefeitura de utilizar a criação 

de novos cargos comissionados com o intuito eleitoral. Foi aparteado pelo 

vereador GILSON MACHADO FILHO, que parabenizou o vereador na 

Tribuna pelo seu discurso e disse defender um estado mais enxuto, com 

menos cargos comissionados. Discutiu a matéria o vereador RINALDO 

JUNIOR, disse que o Recife carece da criação de uma entidade 

reguladora e fez esclarecimentos em relação à criação da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos do Município do Recife, prevista pelo 

projeto. Disse que não há sentido na crítica feita pelos vereadores da 

oposição, pois a agência reguladora atuaria para fiscalizar e garantir mais 

transparência. Também discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, 

que, em oposição à criação da Agência Reguladora, fez leitura do texto do 

projeto e afirmou que a função de fiscalizar a Prefeitura deveria ser feita 

pela Câmara, sendo parte do Poder Legislativo, cabendo a este Poder 

fazer a fiscalização da atuação do Executivo. Foi aparteado pelo vereador 

FELIPE ALECRIM, que afirmou ser inevitável a aprovação dos projetos 

propostos pela Prefeitura, restando à oposição tentar fazer uma redução 

de danos. Falou das suas emendas que pedem esclarecimentos, mas que 

foram rejeitadas. Discutiu a matéria a vereadora PROFESSORA ANA 

LÚCIA, que repreendeu expressão utilizada pelo vereador EDUARDO 

MOURA, que considerou inapropriada. Defendeu que a criação da 

Agência Reguladora não diminui o poder de fiscalização do Legislativo. Foi 

aparteada pelos vereadores: CARLOS MUNIZ, que disse que as falas dos 

vereadores EDUARDO MOURA e FELIPE ALECRIM foram 
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sensacionalistas. Fez esclarecimentos sobre as competências da Agência 

Reguladora e citou exemplos de outras instituições que fazem trabalho de 

regulação e fiscalização; RINALDO JÚNIOR, que disse que todos os 

estados e também diversos municípios possuem uma agência reguladora 

e falou que o intuito dos vereadores da oposição não foi esclarecer o 

projeto, e sim confundir as pessoas. Fez o uso da palavra, PELA ORDEM, 

o vereador FELIPE ALECRIM, que solicitou o destaque das emendas 

rejeitadas. O senhor Presidente colocou em votação o destaque das 

emendas nº 09, 10 e 11 em bloco. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder 

do governo, encaminhou o voto NÃO. O vereador FELIPE ALECRIM, líder 

da oposição, encaminhou o voto SIM. O senhor Presidente informou ao 

Plenário que prorrogaria a reunião até o fim da votação dos projetos 

constantes na pauta e, logo em seguida, haverá uma reunião 

extraordinária. Votaram SIM os vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; 

EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON 

MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA. Total de 06 (seis) votos. Votaram 

NÃO os vereadores: ADERALDO PINTO; ALEF COLLINS; CARLOS 

MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 

RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; 

JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 

NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; 

RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; 

SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. 

Total de 27 (vinte e sete) votos. – Foi MANTIDA A REJEIÇÃO.  

Justificaram o voto os vereadores EDUARDO MOURA e FELIPE 

ALECRIM. Em seguida, o senhor Presidente colocou em votação os 

pareceres ao PLE nº 42/2025. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do 

governo, encaminhou o voto SIM. O vereador FELIPE ALECRIM, líder da 

oposição, encaminhou o voto NÃO. Votaram SIM os vereadores: 

ADERALDO PINTO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; 

EDUARDO MOTA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE 

FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; HÉLIO 

GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 
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LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS e ZÉ NETO. Total de 25 (vinte e cinco) votos. Votaram NÃO 

os vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; EDUARDO 

MOURA; FELIPE ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO 

FILHO e THIAGO MEDINA; Total de 07 (sete) votos. – Foi APROVADO. 

Justificaram o voto os vereadores: PROFESSORA ANA LÚCIA, 

EDUARDO MOURA, LUIZ EUSTÁQUIO e FELIPE ALECRIM. PRIMEIRA 

DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DOS PARECERES Nºs. 

395/2025, 41/2025 E 4/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: E DE 

SAÚDE, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

43/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 18.969, DE 26 DE JULHO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AS EMENDAS Nºs. 1, 2, 3 e 4, TODAS DE 

AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, FORAM REJEITADAS 

PELAS REFERIDAS COMISSÕES. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o 

vereador FELIPE ALECRIM, que solicitou o destaque das emendas 

rejeitadas. O senhor Presidente colocou em votação o destaque das 

emendas nº 01, 02, 03 e 04, em bloco. O vereador SAMUEL SALAZAR, 

líder do governo, encaminhou o voto NÃO. O vereador FELIPE ALECRIM, 

líder da oposição, encaminhou o voto SIM. Votaram SIM os vereadores: 

ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS; EDUARDO MOURA; FELIPE 

ALECRIM; FRED FERREIRA; GILSON MACHADO FILHO e THIAGO 

MEDINA. Total de 07 (sete) votos. Votaram NÃO os vereadores: CARLOS 

MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 

RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; HÉLIO GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; 

JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; 

LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; 

PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; 

ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; 

WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 26 (vinte e seis) votos. – Foi 
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MANTIDA A REJEIÇÃO.  O senhor Presidente registrou a intenção de 

voto contrário do vereador ADERALDO PINTO. Na sequência, o senhor 

Presidente colocou em votação os pareceres ao PLE nº 43/2025. O 

vereador SAMUEL SALAZAR, líder do governo, encaminhou o voto SIM. O 

vereador FELIPE ALECRIM, líder da oposição, liberou a bancada. Votaram 

SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; 

CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA;   

EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE 

ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO 

ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ 

CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; OSMAR RICARDO; RINALDO 

JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 

SALAZAR; TADEU CALHEIROS;THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ 

NETO. Total de 30 (trinta) votos. Votou NÃO o vereador ALEF COLLINS.  

Total de 01 (voto) voto. – Foi APROVADO. PRIMEIRA DISCUSSÃO – 3/5 

– DOS PARECERES Nºs. 397/2025, 42/2025, 29/2025 E 43/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: E DE PLANEJAMENTO URBANO E 

OBRAS; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, OPINANDO PELA 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 44/2025, DE AUTORIA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO, REMISSÃO E A ANISTIA DO 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), DA TAXA DE 

LIMPEZA PÚBLICA (TLP) E DA TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E 

DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (TRSD) 

INCIDENTES SOBRE IMÓVEIS EDIFICADOS INTERDITADOS 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE POR RISCO DE 

DESABAMENTO E SOBRE IMÓVEIS QUE TENHAM SOFRIDO 

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL QUE IMPEÇA O SEU 

USO, EM VIRTUDE DE INTERDIÇÃO EM IMÓVEL CIRCUNVIZINHO, 

BEM COMO DA SUBEMENDA 1 DAS RELATORIAS DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; E DE 

PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS À EMENDA Nº 03, DE AUTORIA 
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DO VEREADOR FELIPE ALECRIM. AS EMENDAS 01 E 02, DE 

AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM E A EMENDA 4, DE 

AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MEDINA, FORAM REJEITADAS. 

(REASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR ZÉ 

NETO) Discutiu a matéria o vereador EDUARDO MOURA, disse que este 

projeto da Prefeitura se trata de uma cópia idêntica de um projeto seu. Fez 

elogios ao projeto e questionou o motivo de sua proposição ter sido 

rejeitada, mas este de autoria do Executivo foi aprovado. Foi aparteado 

pelos vereadores: CARLOS MUNIZ, que esclareceu que matérias 

tributárias devem ser de autoria exclusiva do Executivo; e FELIPE 

ALECRIM, que respondeu à fala do vereador CARLOS MUNIZ, alegando 

que a iniciativa de matérias tributárias não é mais privativa ao Executivo, 

havendo precedentes no STF para a autoria do poder legislativo municipal 

nas matérias tributárias.  Também discutiu a matéria o vereador TADEU 

CALHEIROS, que parabenizou o secretário Ricardo Dantas pelo projeto. 

Afirmou que projetos semelhantes não são, necessariamente, uma cópia, 

e que os assuntos tratados pela Câmara pertencem ao povo, não aos 

vereadores. Fez esclarecimentos quanto ao motivo para a rejeição da 

proposta do vereador que lhe antecedeu na Tribuna. Foi aparteado pelos 

vereadores: RINALDO JUNIOR, que parabenizou os vereadores 

EDUARDO MOURA e TADEU CALHEIROS e, em seguida, ressaltou a 

importância das diferentes etapas anteriores à sanção de uma Lei; 

CARLOS MUNIZ, que parabenizou o vereador na Tribuna e fez 

esclarecimentos de sua fala anterior. Fez explicações quanto à quantidade 

de cargos comissionados no município, que foi questionada anteriormente. 

Também discutiu a matéria o vereador FELIPE ALECRIM, que 

parabenizou os vereadores EDUARDO MOURA e TADEU CALHEIROS e 

disse que o projeto é importante, argumentando ser absurdo não isentar 

os cidadãos que se encontram na situação abordada pelo projeto. Pediu o 

destaque das suas emendas rejeitadas. Foi aparteado pelos vereadores: 

TADEU CALHEIROS, que falou sobre a construção harmônica desse 

projeto com a prefeitura e destacou a importância de se respeitar o que se 

foi combinado; e CARLOS MUNIZ, que falou sobre decisão do STF sobre 

matérias tributárias. O senhor Presidente colocou em votação o destaque 
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das emendas nº 01 e 02, em bloco. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder 

do governo, encaminhou o voto NÃO. O vereador FELIPE ALECRIM, líder 

da oposição, encaminhou o voto SIM. Votaram SIM os vereadores: 

ALCIDES TEIXEIRA NETO; EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; 

GILSON MACHADO FILHO; e THIAGO MEDINA. Total de 05 (cinco) 

votos. Votaram NÃO os vereadores: ADERALDO PINTO; CARLOS 

MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 

RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; 

JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 

NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; 

RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; 

SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. 

Total de 26 (vinte e seis) votos. – Foi MANTIDA A REJEIÇÃO.  Na 

sequência, o senhor Presidente colocou em votação os pareceres ao PLE 

44/2025. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do governo, e o vereador 

FELIPE ALECRIM, líder da oposição, encaminharam o voto SIM. Votaram 

SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; 

CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; 

EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; FELIPE ALECRIM; FELIPE 

FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON 

MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE 

CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE 

MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO 

JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 

SALAZAR; TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ 

NETO. Total de 30 (trinta) votos. – Foi APROVADO. Justificou o voto o 

vereador RODRIGO COUTINHO. PRIMEIRA DISCUSSÃO – MAIORIA 

ABSOLUTA – DOS PARECERES Nºs. 402/2025, 46/2025 E 212/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI Nº 45/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

QUE CRIA MAIS 300 (TREZENTOS) CARGOS EFETIVOS DE AGENTE 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - CEP 50050-450 - Recife – Pernambuco 

Unidade de Apoio Legislativo 

 

Página 18 de 24 

DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ESCOLAR ESPECIAL - AADEE NO 

ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE. AS EMENDAS 

1 E 2, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, FORAM 

REJEITADAS PELAS REFERIDAS COMISSÕES. Discutiu a matéria o 

vereador EDUARDO MOURA, que registrou a importância da pressão 

advindas tanto do povo, quanto do legislativo, destacando o trabalho das 

vereadoras LIANA CIRNE e PROFESSORA ANA LÚCIA sobre o tema do 

acesso à educação para as crianças com TEA. Falou que verificou esse 

problema em suas fiscalizações às escolas. Destacou, também, o esforço 

das mães que realizaram protestos em prol do assunto. Foi aparteado pelo 

vereador GILSON MACHADO FILHO, que relatou ter feito parte dessa 

luta, tendo recebido mães atípicas que estavam em sofrimento por causa 

das dificuldades enfrentadas pelos seus filhos nas escolas. Disse estar 

satisfeito por, após toda a pressão feita, ter saído um projeto que visa 

enfrentar o problema, mas que é necessário fiscalização.  (ASSUMIU A 

PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR EDUARDO MOTA) 

Também discutiu a matéria a vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA, que 

ressaltou a importância do suporte realizado pelos agentes de apoio ao 

desenvolvimento escolar especial. Informou que a votação para a criação 

de um novo concurso já está em andamento. Foi aparteada pelo vereador 

OSMAR RICARDO, que também reconheceu a importância de tais 

profissionais, mas enfatizou que a abertura desses cargos é uma solução 

passageira, defendendo que fossem abertas muito mais vagas. 

(REASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR 

ROMERINHO JATOBÁ) O senhor Presidente colocou em votação o 

destaque das emendas nº 01 e 02, em bloco. O vereador SAMUEL 

SALAZAR, líder do governo, encaminhou o voto NÃO. Votaram SIM os 

vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; EDUARDO MOURA; FELIPE 

ALECRIM; GILSON MACHADO FILHO e THIAGO MEDINA. Total de 05 

(cinco) votos. Votaram NÃO os vereadores: ADERALDO PINTO; CARLOS 

MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO 

RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; 

JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 
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NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; 

RINALDO JUNIOR; RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; 

SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. 

Total de 26 (vinte e seis) votos. – Foi MANTIDA A REJEIÇÃO. Na 

sequência, o senhor Presidente colocou em votação os pareceres ao PLE 

45/2025. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do governo, e o vereador 

GILSON MACHADO FILHO, vice-líder da oposição, encaminharam o voto 

SIM. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES 

TEIXEIRA NETO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; 

EDUARDO MOURA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO 

FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE 

NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO 

GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 31 

(trinta e um) votos. – Foi APROVADO. Justificaram o voto as vereadoras 

NATÁLIA DE MENUDO e PROFESSORA ANA LÚCIA. PRIMEIRA 

DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DOS PARECERES Nºs. 40/2025, 

43/2025 E 5/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE 

LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; E DE 

SAÚDE, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

47/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE 

INSTITUI BONIFICAÇÃO PARA PRECEPTORES DE PROGRAMAS DE 

RESIDÊNCIA EM MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE E 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA, COM 

BASE EM INCENTIVOS FEDERAIS PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE. AS EMENDAS 1 E 2, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR 

FELIPE ALECRIM, FORAM REJEITADAS PELAS REFERIDAS 

COMISSÕES. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do governo, e o 

vereador GILSON MACHADO FILHO, vice-líder da oposição, 

encaminharam o voto SIM. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO 

PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; CIDA 
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PEDROSA; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO RAFAEL; 

FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA 

DE NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO 

GUABIRABA; JÔ CAVALCANTI; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 31 

(trinta e um) votos. – Foi APROVADO. PRIMEIRA DISCUSSÃO – 3/5 – 

DOS PARECERES Nºs. 399/2025, 44/2025 E 213/2025, 

RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI Nº 48/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

QUE INSTITUI O PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA RECIFE, 

VINCULADO À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E DEFINE SUAS 

FINALIDADES E DIRETRIZES, BEM COMO DA EMENDA Nº 2, DE 

AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM E EMENDA DA 

RELATORIA, ACATADAS PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES. AS EMENDAS 1, 2 E 3, TODAS DE 

AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, FORAM REJEITADAS 

PELAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. AS EMENDAS 1 E 3 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FELIPE ALECRIM, FORAM REJEITADAS PELA COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. Discutiu a matéria a 

vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA, que esclareceu que a proposta 

não cria novos recursos, nem prevê sua distribuição com fins eleitorais, 

apenas formaliza uma prática que já existe nas unidades de ensino. 

Destacou que o programa procura fortalecer a gestão democrática das 

escolas, ampliando a transparência e prestação de contas. Ressaltou que 

os recursos se destinam a pequenas despesas emergenciais e que a 

execução e a fiscalização dos gastos são realizadas coletivamente. Foi 

aparteada pelo vereador RINALDO JUNIOR, que declarou apoio ao 

projeto, ressaltando que a proposta deve ampliar a transparência ao 
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transferir o repasse dos recursos do CPF dos gestores para o CNPJ dos 

Conselhos Escolares. No entanto, disse ter ressalva em relação à 

agilidade na execução dos recursos para resolver as emergências e 

reparos menores. O vereador SAMUEL SALAZAR, líder do governo, e o 

vereador GILSON MACHADO FILHO, vice-líder da oposição, 

encaminharam o voto SIM. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO 

PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; CARLOS MUNIZ; CHICO KIKO; 

EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA;  ERIBERTO RAFAEL; FABIANO 

FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO 

ALVES; GILSON MACHADO FILHO; HÉLIO GUABIRABA; JÔ 

CAVALCANTI; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI SANTOS; 

LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR 

RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU 

CALHEIROS; THIAGO MEDINA; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de 30 

(trinta) votos. – Foi APROVADO. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, a 

vereadora PROFESSORA ANA LÚCIA, que pediu que a votação dos PDLs 

fossem feita em bloco. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador 

GILSON MACHADO FILHO, que solicitou que o PDL nº 49/2025 fosse 

votado separadamente. DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DOS PARECERES 

Nºs. 332/2025 E 150/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE 

LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA 

KARI SANTOS, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE 

AO SENHOR HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA (HUMBERTO COSTA). 

Discutiu a matéria a vereadora KARI SANTOS, que destacou a trajetória 

política do senador Humberto Costa, iniciada na Câmara Municipal do 

Recife. Ressaltou sua atuação como secretário de saúde municipal e 

ministro da Saúde a nível federal, além de suas contribuições, como o 

fortalecimento do SUS, a implementação do SAMU e do Brasil Sorridente, 

entre outros programas. Foi aparteada pelos vereadores: HÉLIO 

GUABIRABA, que parabenizou a iniciativa da vereadora na Tribuna, 

destacando que Humberto Costa possui relevantes serviços prestados ao 
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Recife, a Pernambuco e ao Brasil; e LIANA CIRNE, que parabenizou a 

iniciativa da vereadora na Tribuna. Ressaltou que Humberto Costa foi o 

vereador mais votado da história do Recife e falou de sua atuação na 

saúde pública, citando a criação do SAMU e do Brasil Sorridente, além de 

seu papel na CPI da Covid-19, afirmando que seus serviços justificam a 

homenagem. Também discutiu a matéria o vereador GILSON MACHADO 

FILHO, que citou reportagens sobre o suposto envolvimento do senador 

em escândalos de corrupção, como o caso da “máfia dos sanguessugas”, 

sobre superfaturamento na compra de ambulâncias, e denúncias 

relacionadas à Odebrecht. Reconheceu que o senador teve realizações 

positivas, mas defendeu que não justificaria a concessão do título, por 

causa acusações de corrupção, criticando também a atuação da justiça 

brasileira. Foi aparteado pelo vereador EDUARDO MOURA, que ressaltou 

que, ao analisar o histórico de Humberto Costa, reconhece que o senador 

fez contribuições para a cidade, mas afirmou que não pode apoiar a 

concessão do título, devido às acusações sobre envolvimento em 

corrupção. Além disso, criticou posicionamentos políticos do senador, que 

teriam prejudicado à população. O vereador RINALDO JUNIOR indicou o 

voto SIM, pela liderança do PSB. Votaram SIM os vereadores: 

ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; CARLOS MUNIZ; 

CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; EDUARDO MOTA; ERIBERTO RAFAEL; 

FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; FLÁVIA DE NADEGI; 

GILBERTO ALVES; HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE 

CLETO; KARI SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE 

MENUDO; OSMAR RICARDO; RINALDO JUNIOR; RODRIGO 

COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. 

Total de 24 (vinte e quatro) votos. Votaram NÃO os vereadores: ALEF 

COLLINS; EDUARDO MOURA; FELIPE ALECRIM; GILSON MACHADO 

FILHO; TADEU CALHEIROS e THIAGO MEDINA. Total de 06 (seis) votos. 

– Foi APROVADO; Justificou o voto a vereadora KARI SANTOS. 

DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DOS PARECERES NºS. 415/2025 E 

210/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO 
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LEGISLATIVO Nº 61/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED 

FERREIRA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ DO RECIFE À SRA. 

LILIAN CORRÊA SANTOS. Votaram SIM os vereadores: ADERALDO 

PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALEF COLLINS;  CARLOS MUNIZ; 

CHICO KIKO; EDUARDO MOTA; EDUARDO MOURA; ERIBERTO 

RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; 

FLÁVIA DE NADEGI; GILBERTO ALVES; GILSON MACHADO FILHO; 

HÉLIO GUABIRABA; JÚNIOR BOCÃO; JÚNIOR DE CLETO; KARI 

SANTOS; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; NATÁLIA DE MENUDO; 

OSMAR RICARDO; PROFESSORA ANA LÚCIA; RINALDO JUNIOR; 

RODRIGO COUTINHO; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; 

TADEU CALHEIROS; THIAGO MEDINA e ZÉ NETO. Total de 30 (trinta) 

votos. – Foi APROVADO. DISCUSSÃO ÚNICA – 3/5 – DOS PARECERES 

NºS. 394/2025 E 188/2025, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE 

LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; E DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA JÔ 

CAVALCANTI, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO 

SR. FELIPE ANDRADE SOUSA. – Foi ADIADA A DISCUSSÃO A 

PEDIDO DA AUTORA. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o vereador 

GILSON MACHADO FILHO, que esclareceu falas feitas no discurso da 

vereadora KARI SANTOS e disse que seu pai, Gilson Machado, está com 

diversas medidas cautelares sem ter cometido nenhum crime e sem 

passar pelo devido processo legal. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, a 

vereadora KARI SANTOS, que corrigiu equívoco cometido em seu 

discurso anterior e disse que não tinha citado o nome de nenhum 

vereador. Não havendo mais tempo regimental, o senhor Presidente 

encerrou a reunião e convocou os parlamentares para se reunirem logo 

mais, em uma Reunião Extraordinária.  
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Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata 

que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de 

direito.******** 
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